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A CRIANÇA e a necessidade de PROTEÇÃO

Lei 8.069/1990/ECA:
12 anos incompletos.



A CRIANÇA e a necessidade de PROTEÇÃO

Lei 13.010 Menino 
Bernardo/2014

Lei 14.344 Henry 
Borel/2022

Lei 14.344 Lei 
Miguel Otávio/2022

Caso Isabela 
Nardoni/2008



VIOLÊNCIA INTERPESSOAL

1.460.326 casos para TODOS os ciclos de vida.

40,3% praticados contra 
crianças e adolescentes

15% crianças
25,5% adolescentes

(SINAN, 2011 a 2017)

Brasil, 2014.

Força física ou do poder.
Contra si, contra o outro ou 

contra um grupo.

Lesão, morte, dano psicológico, deficiência de 
desenvolvimento ou privação. 

Violência Infantil



VIOLÊNCIA FÍSICA

VIOLÊNCIA 
PSICOLÓGICA

VIOLÊNCIA SEXUAL
VIOLÊNCIA AUTO 

PROVOCADA

NEGLIGÊNCIA/MAUS 
TRATOS

Tipos de Violência Infantil

2.555 vítimas fatais.

Anuário Brasileiro de Segurança Pública , 2022.

45.076 casos de 
estupro

7.908 casos de abandono de 
incapaz

19.136 casos de maus-tratos

18.461 lesões 
corporais.



Documentos Nacionais

1990

Port. 1.968/2001
NC obrigatória 

Instituições Públicas e 
conveniadas ao SUS

2001 2006 2011 20172014

Port. 104/2011
NC obrigatória 

Instituições Públicas 
e Privadas

• APS dentro do SGD;
• Linha de Cuidado do MS/2014

• Notificação Compulsória



Sistema de Garantia do Direitos da 
Criança e do Adolescente SGDCA



Profissionais do Sistema de Garantia do Direitos da 
Criança e do Adolescente SGDCA

PROFISSIONAIS DO SGDCA

DEFENDERPROTEGERCUIDAR

NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA



Linha de Cuidado para a Atenção 
Integral à Saúde de Crianças, 

Adolescentes e suas Famílias em 
Situações de Violências. 

Escuta de Crianças e Adolescentes
na Rede de Serviços do SUS. 

Linha de Cuidado.
AVASUS 



Linha de Cuidado/MS 2014

Fonte: Brasil, 2014.



Fonte: Brasil, 2014.

Linha de Cuidado/MS 2014



Fluxograma de Acolhimento e Atendimento

ACOLHIMENTO ATENDIMENTO NOTIFICAÇÃO

A PROTEÇÃO À CRIANÇA TEM ÍNÍCIO COM A NOTIFICAÇÃO.

PRODUÇÃO DE DADOS PARA TOMADA DE 
DECISÕES DAS POLÍCIAS LOCAIS E 

NACIONAIS. 

AÇÕES DE NO ÂMBITO DAS REDES: PROMOÇÃO, 
PREVENÇÃO DE REINCIDÊNCIAS E 

ESTABELECIMENTO DA LINHA DE CUIDADO

Fonte: Brasil, 2014.



Linha de Cuidado/MS 2014

• Quem pode notificar? 
• Quais os tipos de violência que exigem notificação 

imediata?
• Casos suspeitos devem ser notificados? 
• Além dos profissionais de saúde, quem pode e 

deve notificar violência? 

• OBRIGAÇÃO INSTITUCIONAL.
• ESTRATÉGIAS PRECISAM SER DEFINIDAS PARA DAR SUPORTE AOS PROFISSIONAIS.
• CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS.



Ficha do Sistema de Informação de Agravos de Notificação



Ficha do Sistema de Informação de Agravos de Notificação

Brasil, 2016.



As crianças são futuro da nossa humanidade.
Tratá-las com respeito, nutri-las com amor e 

protegê-las com todo nosso esforço é essencial para uma 
adolescência saudável e um futuro mais próspero e justo. 

Obrigada!



Perguntas e respostas
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